
O Ministério Público do Tra-
balho (MPT) da 15ª Região, 
em Campinas (SP), investiga 
32 empresas de diferentes ci-
dades do interior de São Paulo 
suspeitas de influenciar e coa-
gir seus funcionários a se opor 
à contribuição sindical institu-
ída por acordo ou convenção 
coletiva, até se negando a efe-
tuar os descontos das taxas nas 
folhas de pagamento.

Do total de procedimentos ini-

ciados em 2024, quatro resul-
taram na celebração de termos 
de ajuste de conduta (TAC), 
pelos quais as denunciadas se 
comprometem a não induzir a 
prática, sob pena de multa. Ou-
tros quatro casos resultaram no 
ajuizamento de ações civis pú-
blicas no judiciário trabalhista, 
uma liminar foi concedida.

O que é apurado pelos 
inquéritos?

De acordo com o MPT, as de-
núncias são de diferentes muni-
cípios do interior de São Paulo, 
como Campinas, Piracicaba, 
Limeira, Indaiatuba, Valinhos, 
Jundiaí, Pedreira, Cosmópo-
lis, Atibaia e Santo Antônio de 
Posse. Os inquéritos apontam, 
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Empresas são das regiões de Campinas, Jundiaí e Piracicaba. Quatro delas assinaram 
termos em que se comprometem a não induzir a prática
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entre outras coisas:

• Que os empregadores não 
apenas se recusam a descontar 
os valores das taxas sindicais, 
como incentivam seus empre-
gados a apresentar oposição;

• Há empresas que apresenta-
vam modelos de cartas a serem 
entregues pelo trabalhador ao 
sindicato (o que ocorreu com as 
quatro que assinaram o TAC);

• Em alguns casos, o emprega-
dor conduzia grupos de traba-
lhadores até os sindicatos, com 
veículos da empresa, para que 
apresentassem oposição à con-
tribuição assistencial.

A CONTRASP (Confederação 
Nacional dos Trabalhadores 
em Segurança Privada) repu-
dia veementemente tais práti-
cas antissindicais, que confi-
guram uma clara tentativa de 
enfraquecimento das entidades 
representativas dos trabalhado-
res. A liberdade sindical é um 
direito fundamental, e qual-
quer tipo de coação ou indução 
por parte das empresas contra a 
contribuição sindical deve ser 

denunciada imediatamente aos 
sindicatos de cada categoria.

“Tais condutas atentam contra 
a liberdade sindical, uma vez 
que impõem a vontade da em-
presa em prejudicar a viabilida-
de da atividade sindical, e não 
necessariamente a vontade do 
trabalhador de não contribuir 
com os representantes daque-
la categoria”, explica o procu-
rador e coordenador regional 
da Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindi-
cal (Conalis), Elcimar Rodri-
gues Reis Bitencourt.

O desconto das contribuições 
instituídas por norma coletiva 
foi declarado constitucional 
pelo Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) em decisão de 2023, 
desde que seja assegurado o di-
reito de oposição do trabalha-
dor. “A Convenção da OIT nº 
98, introduzida por decreto fe-
deral ao ordenamento jurídico 
brasileiro, assegura aos traba-
lhadores a proteção de quais-
quer atos atentatórios à liber-
dade sindical em matéria de 
emprego”.



Os processos

O MPT obteve uma liminar 
contra uma empresa de Santo 
Antônio de Posse, que deter-
mina que a ré se abstenha de 
“coagir, estimular, auxiliar e ou 
induzir o trabalhador a se opor 
ou a resistir aos descontos de 
contribuições sindicais legais, 
normativas ou negociadas, ou 
de qualquer outra espécie, bem 
como exigir, impor eou con-
dicionar a forma, tempo e/ou 
modo do exercício da oposi-
ção”.

A decisão também obriga a 
empresa a se abster de “fomen-
tar a assinatura, contribuir para 
elaboração e/ou confeccionar 
carta de oposição para ser en-
tregue pelos seus empregados 
ao sindicato da categoria ou, 
ainda, remetê-las ao sindica-
to da categoria profissional”. 
A multa imposta por descum-
primento é de R$ 3 mil por ato 
ilegal, para cada trabalhador 
atingido.

Outras três ações aguardam o 
julgamento de mérito, ajuiza-
das contra empresas de Atibaia, 
Campinas e Jundiaí. Celebra-
ram TAC com o MPT empre-
gadores de Campinas (2), Cos-
mópolis e Limeira.

A CONTRASP reitera a im-
portância da fiscalização e da 
atuação firme das autoridades 
competentes na coibição des-
sas práticas e reforça a neces-
sidade de que os trabalhadores, 
ao se depararem com qualquer 
tipo de intimidação ou pressão 
por parte das empresas, denun-
ciem imediatamente junto aos 
seus sindicatos para que as me-
didas cabíveis sejam tomadas.
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